
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal Nº 6496/77

CONTRATADO
TÍTULO DO PROFISSIONAL
Engenheira Eletricista
NOME DO PROFISSIONAL
RENATA DE OLIVEIRA LIMA

CARTEIRA CREA ORIGEM
1913627713

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
RUA FIDALMA MARTINS DE CARVALHO, 4655, bloco 18,

BAIRRO
ININGA

CIDADE
TERESINA

UF
PI

CEP
64048480

FONE
(86)994160451

E-MAIL
rennatha-lima@hotmail.com

EMPRESA CONTRATADA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REGISTRO NO CREA
XXXXXXXXXXXXXX

E-MAIL EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

BAIRRO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CIDADE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

UF
XXXXXXX

CEP
XXXXXXXXXXXXXXXXX

FONE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

R A S C U N H O X X R A S C U N H O
R A S C U N H O X X R A S C U N H O
R A S C U N H O X X R A S C U N H O
R A S C U N H O X X R A S C U N H O
R A S C U N H O X X R A S C U N H O
R A S C U N H O X X R A S C U N H O
R A S C U N H O X X R A S C U N H O
R A S C U N H O X X R A S C U N H O

CONTRATANTE
NOME DO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CPF/CNPJ
06554729000196

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA
AVENIDA PEDRO FREITAS, S/N, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO DE TERESINA

BAIRRO
SÃO PEDRO

CIDADE
TERESINA

UF
PI

CEP
64018-900

FONE

DADOS DA OBRA/SERVIÇO
NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CPF/CNPJ
06554729000196

FONE

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO
AVENIDA PEDRO FREITAS, S/N, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO DE TERESINA

BAIRRO
SÃO PEDRO

CIDADE
TERESINA

UF
PI

CEP
64018-900 -42.814087

LongitudeLatitude
-5.1100070

TIPO DE ART
ART de Obra ou Serviço; Inicial; Individual.

CLASSIFICAÇÃO DA ART
NÍVEL ATIVIDADE PROFISSIONAL OBRA/SERVICO QUANTIDAD UNIDADE

ELABORAÇÃO ELABORAÇÃO DE DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE MÉDIA TENSÃO 1,0000 unidade
ELABORAÇÃO ELABORAÇÃO DE DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO 1,0000 unidade
ELABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO 1,0000 unidade

RESUMO DO CONTRATO
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO REFERENTE À INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 112,5KVA PARA ATENDER AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E
CLIMATIZAÇÃO DA 15° GRE (GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO) NA CIDADE DE CORRENTE-PIAUÍ, EM FAVOR DA SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ.

VALOR
R$ 5.000,00

PERÍODO DA
14/09/2021 A 18/10/2021

ENTIDADE DE CLASSE HONORÁRIOS TAXA
R$ 88,78

LOCAL E DATA

TERESINA, 14 de Setembro de
2021

Declaro como verdadeiras as informações acima
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Declaro como verdadeiras as informações acima
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Este documento anota perante o CREA/PI, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77).

OBSERVAÇÕES
(1) Não há boleto Bancário referente a esta Art.
(2) A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
(3) A via assinada da ART registrada eletronicamente a partir de 01/08/2014
não será arquivada no Crea.
(4) A guarda da via assinada da ART registrada eletronicamente será de
responsabilidade do profissional e do contratante, com o objetivo de
documentar o vínculo contratual.

(5) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para
fins de fiscalização.
(6) ART é um importante instrumento de valorização profissional e
fiscalização do exercício ilegal.
(7) Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta ART
junto ao CREA-PI.
(8) Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas
técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

[1ª via: PROFISSIONAL] [2ª via: CONTRATANTE] [3ª via: OBRA/SERVIÇO]
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A autenticidade da ART deverá ser

confirmada no site do CREA-PI

 (www.crea-pi.org.br)
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